
 
Estado de Sergipe 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Edital nº 02/2015 

PROJOVEM URBANO 
 

A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão torna público o RESULTADO DAS IMPUGNAÇÕES À LISTA DE INSCRITOS da Seleção Pública 
Simplificada nº 02/5015, para contratação temporária de pessoal para atuação no PROJOVEM URBANO. 

NOME MOTIVO DA IMPUGNAÇÃO RESULTADO 
ALINE NASCIMENTO SILVA Cargo errado – Educ. Fundamental / ciências da natureza p/ 

ciências humanas 
INDEFERIDO.  Segundo os itens 4.1.2. e 4.1.3, o candidato deve  tomar todo o 
cuidado com a confirmação dos dados e se atentar ao fato que uma vez 
confirmada a inscrição, não poderá ser anexado mais nenhum documento, 
sendo o candidato o único responsável pela qualidade das imagens e 
documentos anexados. 

ANA PAULA DE SANTANA FONTES Problema na impressora não conseguiu anexar a 
documentação exigida 

INDEFERIDO.  Segundo os itens 4.1.2. e 4.1.3, o candidato deve  tomar todo o 
cuidado com a confirmação dos dados e se atentar ao fato que uma vez 
confirmada a inscrição, não poderá ser anexado mais nenhum documento, 
sendo o candidato o único responsável pela qualidade das imagens e 
documentos anexados. 

ESDRAS RODRIGUES ALVES Cargo errado – Educ. de ensino fundamental inglês p/ 
português 

INDEFERIDO.  Segundo os itens 4.1.2. e 4.1.3, o candidato deve  tomar todo o 
cuidado com a confirmação dos dados e se atentar ao fato que uma vez 
confirmada a inscrição, não poderá ser anexado mais nenhum documento, 
sendo o candidato o único responsável pela qualidade das imagens e 
documentos anexados. 

IRIS CHISTINA DOS SANTOS LIMA Cargo errado – Educ. Ciências humanas p/ Educ. 
Participação cidadã 

INDEFERIDO.  Segundo os itens 4.1.2. e 4.1.3, o candidato deve  tomar todo o 
cuidado com a confirmação dos dados e se atentar ao fato que uma vez 
confirmada a inscrição, não poderá ser anexado mais nenhum documento, 
sendo o candidato o único responsável pela qualidade das imagens e 
documentos anexados. 
 

IVANECIA MACIEL LUCENA 
FERREIRA 

Não conseguiu anexar o diploma por causa do tamanho, 
mesmo com várias tentativas de redução. 

INDEFERIDO.  Segundo os itens 4.1.2. e 4.1.3, o candidato deve  tomar todo o 
cuidado com a confirmação dos dados e se atentar ao fato que uma vez 
confirmada a inscrição, não poderá ser anexado mais nenhum documento, 
sendo o candidato o único responsável pela qualidade das imagens e 
documentos anexados. 
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Obs. Não foram aceitos requerimentos realizados por e-mail, pois o Edital previa expressamente que a impugnação deveria ser realizada presencialmente nesta 
SEPLAG. 

Aracaju, 15 de abril de 2015 

Comissão de Coordenação de Seleção Pública 

 

NOME MOTIVO DA IMPUGNAÇÃO RESULTADO 
JOÃO BOSCO SOARES Cargo errado – solicita cargo de educ. de ensino 

fundamental matemática 
INDEFERIDO.  Segundo os itens 4.1.2. e 4.1.3, o candidato deve  tomar todo o 
cuidado com a confirmação dos dados e se atentar ao fato que uma vez 
confirmada a inscrição, não poderá ser anexado mais nenhum documento, 
sendo o candidato o único responsável pela qualidade das imagens e 
documentos anexados. 
 

KARLA CUNHA BARBOSA Cargo errado – educ. Acolhimento p/ educ. de ensino 
fundamental matemática 

INDEFERIDO.  Segundo os itens 4.1.2. e 4.1.3, o candidato deve  tomar todo o 
cuidado com a confirmação dos dados e se atentar ao fato que uma vez 
confirmada a inscrição, não poderá ser anexado mais nenhum documento, 
sendo o candidato o único responsável pela qualidade das imagens e 
documentos anexados. 

MARIA JANE SANTOS OLIVEIRA Anexar experiência comprovada, não anexou no prazo. INDEFERIDO.  Segundo os itens 4.1.2. e 4.1.3, o candidato deve  tomar todo o 
cuidado com a confirmação dos dados e se atentar ao fato que uma vez 
confirmada a inscrição, não poderá ser anexado mais nenhum documento, 
sendo o candidato o único responsável pela qualidade das imagens e 
documentos anexados. 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS Cargo errado – Educ. Acolhimento p/ educ. Participação 
cidadã 

INDEFERIDO.  Segundo os itens 4.1.2. e 4.1.3, o candidato deve  tomar todo o 
cuidado com a confirmação dos dados e se atentar ao fato que uma vez 
confirmada a inscrição, não poderá ser anexado mais nenhum documento, 
sendo o candidato o único responsável pela qualidade das imagens e 
documentos anexados. 

PATRÍCIA SANTOS SILVA Cargo errado – solicita cargo de educ. de ensino 
fundamental português 

INDEFERIDO.  Segundo os itens 4.1.2. e 4.1.3, o candidato deve  tomar todo o 
cuidado com a confirmação dos dados e se atentar ao fato que uma vez 
confirmada a inscrição, não poderá ser anexado mais nenhum documento, 
sendo o candidato o único responsável pela qualidade das imagens e 
documentos anexados. 


